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    1 MATRIZ PRAGMÁTICO-SISTÊMICA E EXCEÇÃO


    “Its is only at this abstract level that diferente social systems become comparable. They represent alternative solutions to problems of intelectual paradox” (Edmund Leach1).


    As atuais investigações desenvolvidas na linha dois do Programa de Pós-Graduação em Direito (nível doutorado) da Universidade do Vale do Rio dos Sinos - (UNISINOS) Sociedade, Novos Direitos e Transnacionalização-, pelo projeto “Diferenciação Social na América Latina (UNISINOS)”, assim como pelo grupo de pesquisa Teoria do Direito (CNPq), as quais essas análises se ligam, caracterizam-se, sobretudo, por constatar que a “matriz pragmático-sistêmica” diferencia-se, segundo concepção própria de Leonel Severo Rocha, desde os trabalhos iniciais de Niklas Luhmann e releituras, pelo rearranjo aplicável desse tipo de observação funcional-estrutural. Desse modo, orienta-se por exames em uma disposição metodológica de aplicação e visualização contextualizadora dos principais conceitos da teoria dos sistemas sociais autopoiéticos desde uma empiria jurisprudencial2. Pragmatico-sistêmica, como sublinhou Rocha, por consequência, trata-se, sinteticamente, de “verificar os fenômenos sociais como eles são em determinado contexto de observação, tendo em vista uma lente sistêmica”. Em outras palavras, analisa-se o direito em situação (casos concretos), contudo de maneira a se problematizar a questão de maneira ampla, global e interdisciplinar.


    De fato, como destacam as averiguações do programa, do projeto de investigação, e do grupo de pesquisa referido3, são bastante explorados por essa metodologia interligações conceituais de outras áreas cientificas. Dessa maneira, realiza-se uma releitura destes a partir da dimensão sociológica inaugural sugerida. Referenda-se, em síntese, o conceito de forma, que foi retrabalhado originariamente pelos trabalhos matemáticos de George Spencer Brown4, ou ainda a própria construção conceitual central para matriz pragmático-sistêmica, a autopoiese, que se procurou, reconstruiu e problematizou a partir das ciências biológicas, em especial, visto as concepções de Varela e Maturana5.


    Ademais, tem-se, inclusive, a expressiva influência e também respecificação da chamada “observação de segunda ordem”, que advém, sem embargo, da cibernética e da teoria dos sistemas organizacionais, sobretudo, das pesquisas de Heiz Von Foerster6 e Henry Atlan7.


    Portanto, adotando essa perspectiva transdisciplinar e característicamente aplicativas dos estudos mencionados8 (que desde de Rocha carregam uma marca distintiva no Brasil9), visa-se, na presente pesquisa, seguir na busca pela construção de uma sistematização de preceitos em que se prove possibilidades de leituras distintas frente à contextos sociais altamente complexos, que, neste objetivo, insista em uma rediscussão de problemáticas da Diferenciação Social, exceção e seus limites10.


    Destarte, um dos problemas globais que atualmente tem desafiado a comunicação social em um sentido cada vez mais acentuado, trata-se da questão das chamadas Fake News e seus recorrentes enfrentamentos.11


    Em se tratando especificamente do sistema do direito e suas organizações, no Brasil, desde o casodo inquérito das Fake News n. 4.781 e, como queremos colocar e delimitar inauguramente, da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572/DF12, observa-se, neste sentido, um revigorar especial que exige de certo modo um olhar mais destacado dos questionamentos e debates à respeito dos limites e significados do poder decisório global, sobretudo porque a linguagem produzida pela organização jurídica do Supremo Tribunal Federal brasileiro (STF), demandou, simbolicamente, uma recorrente irritação, que, inclusive, foi recentemente problematizada sob um aspecto de “juízo de exceção”13, estado de exceção14 e afins15. Permanecem insistentes as problematizações, especialmente, porque neste caso averiguam-se conjugações de funções investigativas e decisões judiciais para enfrentamento dessa questão16.


    Assim, se uma observação epistemológica dos meios de comunicação simbolicamente generalizados é adotada como condição de sentido para a teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, tal assunto, isto é, a questão da “exceção e judicialidade das fake news”, pode oferecer um primoroso material casuístico e, não obstante, empírico jurisprudencialmente, para uma potencial abordagem teórica sistêmica aplicada.17 Neste sentido, por exemplo, em diferença da posição expressamente judiciária no Brasil nestes casos de controle das fake News (controle da desinformação, especialmente, pelo poder judiciário) a Suprema Corte dos Estados Unidos, através do caso Murthy vs Missoury18, anulou (por seis votos a três), em 26 de junho de 2024, uma decisão do Tribunal de Apelações do Quinto Circuito, por entender que o poder executivo (no caso, o Governo de Jõe Biden) não violou a Primeira Emenda da Constituição Norte Americana (que garante o direito à liberdade de expressão) ao determinar o controle restritivo de divulgações de informações falsas nas plataformas digitais sobre a questão do COVID-19. De fato, a Suprema Corte Norte Americana estabeleceu que não compete ao poder judiciário intervir nessas questões, estabelecendo, assim, reserva em relação à questão do controle da desinformação por parte do poder judiciário, de modo a colocar certa preferência por parte do poder executivo.


    Por consequência, para nós, “esse potencial” pode ser desdobrado, ao menos, a partir de três pontos.


    Primeiro, porquanto pesquisas pela teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, principalmente, em uma dimensão pragmático-sistêmica, têm voltado olhares para as questões desafiadoras da expansividade prejudicial dos sistemas sociais autopoiéticos na sociedade funcionalmente diferenciada e limites da autonomia operacional19. Tal tipo de descrição provocativa que tem sido realizada, permite suscitar a noção de que as decisões, que cada vez mais polemizadas tem sido comunicadas no âmbito transnacional por sistemas sociais, sobretudo, pelos tribunais20, permitem instigar ou reavivar o debate sobre os problemas dos limites sistêmicos21, paradoxos e riscos22, no fim, como iremos continuar a propor, da exceção.23


    Dessa maneira, já é bastante documentado a contextualização que essas orientações problemáticas ganharam pertinência atual e transnacional, em especial, tendo em vista as pesquisas realizadas por autores como Gunther Teubner e seus Fragmentos Constitucionais24, bem como Leonel Severo Rocha e Bernardo Leandro Carvalho Costa em seu Constitucionalismo Intersistêmico25. No caso de Teubner, esses estudos, não obstante, estavam previstos desde sua concepção mais originária da tese do gradualismo autopoiético26, assim como, em um nível diferente, nas pesquisas sobre o direito, paradoxos e risco em Luhmann analisadas, especialmente, por Rocha27.


    De fato, visto o falecimento de Luhmann na década de 90, Teubner e Rocha parecem serem autores em que cada vez mais as dinâmicas expansivas, excessivas e hipercicilicas dos sistemas sociais se tornaram/tornam o problema central da observação da autoconstituição da sociedade funcionalmente diferenciada28. Desse modo, ao menos para as análises dos referidos interlocutores, não se trata mais de perguntar somente quais são as condições de possibilidade institucionais, mas, e também, como se encontram as fronteiras da expansão, autonomia e intersecção dos sistemas sociais29. Em outras palavras, explorar questões que envolvem as comunicações decisivas em um nível de análise, principalmente, empírica-casuística. Portanto, para a linha de pesquisa que guia a nossa tese é realmente inequívoca esta premissa.


    Do mesmo modo, em um segundo ponto, tal contextualização e temática de pesquisa sistêmica encontra/encontrou contemporânea relevância, em especial, na America Latina. Com efeito, nesses estudos a pergunta pela limitação (como o controle democrático, por exemplo) das operações sistêmicas da decisão ganharam um relevo importante, notadamente, frente às analises e propostas que partem de contextos problemáticos e distintos de diferenciação funcional. Os estudos de autores como: Leonel Severo Rocha, Germano Schwarts30, Artur Stamford da Silva31, Marcelo Neves, Roberto Dutra, Rafael Lazzarotto Simioni, Guilherme Azevedo e Aldo Mascareno são bastantes conhecidos sobre o assunto32.


    Entretanto, parece ser um ponto comum, mesmo nas divergências, ressaltar que para a matriz pragmático-sistêmica, o que importa, mormente, é explicitar que os sistemas só podem construir resoluções para os problemas que, no fim, eles mesmos criaram/criam. Tal pressuposto, não obstante, por outro lado, constrói, em nossa leitura, possibilidades de descrições de operações em que a indispensabilidade de uma desparadoxização (Entparadoxierung33) apareça sempre sob o escopo da necessidade constante de ocultação e contornos dos paradoxos inoperantes da funcionalidade. É preciso, sem embargo, construir decisões frente à complexidade das possibilidades contingentes. Assim, inquirições sobre os “limites sistêmicos” desvelam continuamente “aquela questão profundamente desconcertante”, como diz Gunther Teubner34, visto que a resposta só poderá ser condizente com a própria “forma misteriosa” (mysteriösen Form35) da realidade da decisão organizacional e da sistematicidade hodierna da sociedade funcionalmente diferenciada36. Abrindo um parêntese, essa tese do repouso inerente dos sistemas em um “mistério da realidade” é motivo, inclusive, de investigações atuais na America Latina da presença de traços ontológicos na forma como foi concebida inicialmente por Luhmann as premissas da teoria dos sistemas sociais autopoiéticos. De fato, procura-se colocar em debate justamente a chamada manutenção da realidade e realização limite dos sistemas sociais37.


    Portanto, se Luhmann, neste aspecto, nunca abriu mão das distinções e, no fim, há sistemas, é porque existe a pressuposição de um espaço constitutivo como uma realidade improvável da comunicação que, neste aspecto, funciona como condição de decidibilidade sistêmica38. Buscaremos mostrar, como tese, que isso só pode se dever a questão da suposição da exceção como condição de decisão na operacionalidade e programação.


    Por outro lado, no terceiro aspecto, permite-se, de fato, argumentar que a matriz pragmático-sistêmica, em especial, desde a maneira Luhmanniana, pode observar estas questões. Para esta, por conseguinte, acentua-se sempre o tema da (im)probabilidade da comunicação, que, por consequência, é condição de necessidade de desparadoxização do paradoxo da unidade da diferença39. Desse modo, revela-se ser apropriado e inovador, por assim dizer, que o pressuposto da teoria dos sistemas autopoiéticos originário do “elogio rotineiro da desparadoxização”40 apareça periodicamente como uma instigação real ao observador pragmático-sistêmico para releitura, até mesmo, de Luhmann, quando se fala contemporaneamente e casuisticamente de limites, do ocultado, da exceção e da experimentação organizacional comunicável41.


    Como indica, inclusive, Teubner42, a preocupação com a exceção e limites que a perspectiva de autores como Giorgio Agamben, Derrida, Foucault e Legendre43 lançam/lançaram e visualizam/visualizaram no cenário Global, pode mostrar que a cautela análitica em relação à estas questões da expectativa da desparadoxização, tratada unicamente como forma de gestão remissiva dos paradoxos, instiga desvelar questões e debates intrínsecos às operações jurídicas e sua condição de decidibilidade pela exceção, assim como a própria dinâmica expansiva prejudicial própria dos sistemas sociais44. Destarte, proporemos, em uma ótica sobre as organizações que retoma algumas colocações de Niklas Luhmann, que resta cada vez mais acentuada a reorientação das observações para a pressuposição inequívoca da rotineira desparadoxização (Entparadoxierung45) e da estabilidade comunicativa da organização central com sua relação na “vivência da situação de exceção”46.


    Desse modo, se nossa pesquisa pode se comprometer com certa escolha, é que o pressuposto da descrição da desparadoxização decisiva e jurídica (o “atentar para lado operacional da autopoiese do direito”47), necessita, no mínimo, de constante atenções.48 Consente-se, não obstante, também, colocar em discussão questões sobre a “zona limítrofe (Pufferzonen49), excepcionalidade (Ausnahmestellung50) e a decisão (Entscheidung51)” como constituintes decisivos da verdadeira atividade jurídica (eigentliche Gerichtstätigkeit52)53, ao buscar, inclusive, retomar, inevitalvelmente, alguns assuntos que colocaram outros autores notórios sobre a questão como Carl Schmitt, Walter Benjamin e Giorgio Agamben.


    Dessa maneira, o que permite ser, ao menos instigador na releitura que pretendemos, talvez se mostre na importância de perscrutar algum motivo da advertência que a interrogação pelos limites (Pufferzonen) é “profundamente desconcertante”54 para essa forma de análise, a ponto dessa questão desafiar sempre novas apreciações para a teoria dos sistemas socias autopoéticos55. Teubner e Rocha, ao pretenderem pensar a constituição como autopoiese, almejam, sobretudo, observar os sistemas sociais como cada vez mais sensíveis às comunicações intersistêmicas e à experimentação dos paradoxos para assim e, somente desse modo, produzir modificações pela autoconstituinte observação própria. Não obstante, é a proposta da descrição de Rocha pela observação da “alta sensibilidade intersistêmica transnacional” aquilo que, para nós, melhor define empiricamente a tentativa de reorientação constitucional que Teubner propôs inicialmente à forma autopoiética da sociedade funcionalmente diferenciada. A autoconstituição, por conseguinte, é um mecanismo que promove essa altiva sensibilidade entre os sistemas sociais e organizações e, sem embargo, uma tentativa de resposta reflexa a esses fenômenos complexos de excepcionalidade. De fato, não é sem razões que o Teubner vai definí-la como um metacódigo hibrido56 e Rocha irá falar em Constitucionalismo Intersistêmico.57


    Assim, colocados esses três pontos, vemos nestas perspectivas sugestões interessantes de discussões entre os interlocutores destacados para se justificar a recolocação e retomada do problema dos limites sistêmicos por colocações sistêmicas inaugurais sobre decisão e exceção58.


    Portanto, pensa-se que essa busca por leituras entre os autores aludidos sugere um certo estimular das discussões que envolvem tanto a questão de uma provável evolução na pesquisa da diferenciação funcional da sociedade moderna, bem como à questão do rigor interpretativo dos códigos sistêmicos em contextos operativos diferenciados. De fato, permite, inclusive e sobremaneira, ofertar contribuições e retomar (uma mais-valia, como diz Teubner59) às construções originais de Luhmann sobre a autopoiese e fechamento/abertura operacional dos sistemas sociais autopoiéticos.


    Dessa maneira, a base da formulação da tese em uma perspectiva técnica revisional bibliográfica, permite-nos, iniciar, inclusive, certa releitura geral de alguns desses conceitos mencionados e buscar reorientá-los pelo contexto60.


    Assim, como mencionou-se, para tomar os devidos cuidados, partiremos em nossa pesquisa inicialmente de uma revisão bibliográfica histórica da matéria da exceção para, posteriormente, adotar uma metodologia pragmático-sistemica61 que, neste aspecto, tem como o escopo observar a apresentação dos motivos das releituras dos autores mencionados, destacando, sempre que possível, o campo de racionalidade no qual eles se inserem, de modo a procurar expor o que se obtém a partir de uma retomada por problemas privilegiados e situados historicamente62. Dessa maneira, o que nos interessa mormente é estabelecer as fronteiras entre o que se permite observar e o âmbito das visões que possibilitam problematizações.


    Estes problemas, sobretudo, farão remissão e se estruturarão em capítulos subsequentes, especialmente, tendo em vista a proposta de relacioná-los com a questão da exceção e direito para com as semânticas históricas dos milagres (miraculous) na teologia cristã (Carl Schmitt), do iustitium romano (Agamben) e a premissa da proibição do non liquet na modernidade (Luhmann). Dessa maneira, é que tal perspectiva permite estruturar, problematizar e permitir investigar os referidos conceitos, de modo à redimensioná-los como caminho de pesquisa para, neste sentido, inclusive, retomá-los nos debates sobre o inquérito das Fake News e sua recolocação na dimensão problemática da exceção, tribunais e decisão. Sem embargo, trata-se de um assunto global, assim como de preocupação emergente de fenômenos excepcionais, que permitiu ter se tornado notório pelas intensas divulgações dos meios de comunicação63. Entretanto, as teses que estão procurando problematizar a questão parecem estar se limitando em destacar sempre os vieses “verdadeiros ou falsos” da ampla divulgação das informações, permissiblidades, e pouco o seu caráter pragmático-sistêmico, isto é, sua funcionalidade para os diferentes sentidos sociais.


    Destarte, no Brasil, essa questão elevou, sobretudo, uma organização central decisória à luzes de ampla crítica dos excessos, estado de exceção, ou até mesmo de certa complacência estratégica64. Versa-se, no caso, como acima ressaltado, da reação que o Supremo Tribunal Federal brasileiro operou e construiu diante dessas questões, assim como das variadas colocações da rediscussão da institucionalidade democrática no país nos anos de 2019 e seguintes.


    De tal modo, certo das diferentes interpretações e leituras que estão sendo feitas em relação ao assunto e, não obstante, seus limites, como procuraremos sempre destacar, entende-se plausível suscitar uma problematização de se realmente é possível apreender que as questões das fake News e exceção, que, no STF, encontram alicerce, sobretudo, a partir do inquérito das fake News n. 4.781 e, como nosso destaque, da Arguição de descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.572, colocam o tribunal sob a ótica que rotineiramente esta sendo assentado, isto é, do “estado de exceção”65.


    Desse modo, frente à apresentação do tema e sua delimitação metodológica, é inevitavel questionar-se, em algumas reorientaçoes e releituras próprias, que e se há certos limites dos aportes teóricos que normalmente estão sendo levantados nos debates suscitados, principalmente, porque sobressaem os mesmos autores notórios acima mencionados, isto é, Giorgio Agamben e Carl Schmitt.


    De fato, pretende-se enfrentar essas questões ao longo dos capítulos iniciais, como dissemos acima, de modo que se constatará alguns entraves dessas apreensões em relação à uma dimensão mais especifica do aspecto organizacional judicial, assim como da questão da exceção que, não obstante, justifica contextualmente a nossa inaugural apreensão a partir da matriz pragmático-sistêmica.


    Por conseguinte, é crucial que se apresente o seguinte problema de pesquisa: é possível uma reflexão que destaque as questões da exceção de um modo distinto, frente, especialmente, à essa delimitação contextual judicial? Em outras palavras, como é possível observá-la na maneira pragmático-sistêmica? Se sim, como e quais seriam os resultados?


    Visto e devidamente sublinhada uma possível “limitação” interpretativa dos autores em relação à estrita função central dos tribunais66, conduz-se e se introduz, a partir desse contexto de análise, uma proposta de releitura também nova dessas questões a partir de uma ótica pragmatica-sistêmica. Sem embargo, observar-se-á frente ao contexto delimitado, possibilidades de entendimentos diferenciados em relação aos fenômenos da exceção e organização.


    Assenta-se que as reinterpretações que iremos realizar destacarão, inclusive, aproximações discutíveis entre tais noções teóricas, até porque com a sistematização das reflexões que faremos, permite-se avultar os autores em sucessivos corretivos e obstáculos, de modo que, em que pesem suas diferenças, estes podem se acostar-se mesmo pela verificabilidade da necessidade contínua de um postular orientado a uma recontextualização conceitual distinta da problemática da exceção na sociedade hodierna e suas crises. De fato, intenta-se apresentar, sobretudo, que o conceito de exceção também passa a ser observado, transformado e ilustrado ao lado67 das perspectivas de Agamben e Schmitt por um cenário sistêmico organizacional. Nos limites das concepções de Agamben e Schmitt, algo diferente possa ser colocado.


    Desta maneira, tendo, de certo forma, suscitado uma “perspectiva metodológica” (matriz pragmático-sistêmica de Rocha) que, não obstante, permite melhor verificar empiricamente essa questão nas organizações, porque compreendida aqui e proposta de uma maneira menos direcionada no aspecto crítico “politico-jurídico-poder”, respecificada68 socialmente e sistemicamente e, do mesmo modo fragmentada e funcionalista-estrutural, far-se-á precípuo também demonstrar conexões, desafios e uma distinção naquilo que escolheremos chamar de jurisprudência da exceção (a exceção na jurisprudência), isto é, observações de comunicações jurídicas decisivas autorreflexionadas e autoestruturadas que pontuem e desnundem a relação entre decisão e exceção.69


    Por consequência, como se mostrará na parte final do estudo proposto, de fato, após as tentativas e testes de comprovações de recuperações conceituais motivados pela potencial problemática judiciária-brasileira da exceção no caso do problema global das fake news70, tem-se que a exceção, em uma disposição metodológica pragmático-sistêmica, poderá apontar para os seguintes resultados:


    a) uma fórmula de contingência esquemática71, descentralizada socialmente e reflexa na e para disposição organizacional posicional (centro/periferia). Sobretudo, no direito, observar-se a sua forma operacional semântica (AnschluBbehandlung72) pela proibição do non liquet;


    b) cada vez mais respecificada, evolutiva e inconclusa sistemicamente nas organizações (daí a dificuldade de dizer, sem dúvidas, que há um “estado de exceção”);


    c) sujeita à cada vez mais vieses pormenorizados de controle no que se refere ao campo da autoconservaçao (programa “se-então”73; enfim, da absorção das incertezas), elasticidade decisiva e justificativa das organizações do direito frente às dimensões de estabilização comunicativa, fórmulas e esquemas de manejo da paradoxização e reparadoxização (no direito: proibição do non liquet). A exceção, por consequência, trata-se de uma aquisição semantiva evolutiva da e para diferenciação funcional da sociedade;


    d) a exceção é esquema, assim como condição de decidibilidade para as decisões; a exceção é condição de autorreprodução e esta ligada à autopoiese do sistema;


    e) exceção, decisão, paradoxos e desparadoxização (Entparadoxierung74) são eventos que operam e se programam condicionalmente de forma contínua e intrinsecamente relacionada em uma observação sistêmica;


    f) a exceção reside em sua dualidade paradoxal. Na situação do direito as comunicações são realizadas sem muitas irritações. A posição excepcional supõe-se e a decisão é implicada. No momento de alta irritação, no entanto, é a “vivencia da exceção” implicada que determina a condição de decidibilidade e a observação da decisão impreterível. Na decisão de exceção o paradoxo do direito é contornado;


    g) que uma pesquisa a partir da matriz pragmático-sistêmica das organizações (onde, de fato, a comunicação existe) permite uma verificação empírica desses pontos se respecificada regionalmente ao observar os fenômenos sociais sistêmicos casuisticamente, de modo que as questões das fake News e exceção no debate e contexto de alguns casos no judiciário brasileiro comprova essas colocações, até porque se ressalta a possibilidade distinta e até então diferente de investigações e tomada de decisões coercitivas por uma delimitada organização judicial que, neste evento, ao expor expressamente sua posição excepcional na ADPF n. 572/DF, comunicou uma autoprovocação e agiu de ofício sob justificativa de autodefesa, autonomia e automanutenção. Destarte, pôde-se notar nestes inquéritos uma reacentuada comunicação pontual e evolutiva da relação entre decisão e exceção, que, neste aspecto, deslindaremos ao observarmos essas retomadas diante de outros casos que, pelo conjunto, chamaremos de “jurisprudência da exceção (a exceção na jurisprudência)”, sobretudo, porque em recorrentes votos nas decisões do STF, vislumbra-se a permissibilidade e discussões comunicadas sobre “realização de questões excepcionais”75.


    Assim, nossa tese, em termos abreviados dos resultados observados, orientar-se-á por uma observação de segunda de ordem que se realiza no sentido de propor que se é possível enxergar uma inescapavel lógica posicional de decisão desparadoxal nos centros decisivos (centro ou periferia), como dirá nosso destaque na teoria dos sistemas autopoiéticos, é forçoso também observar diferentes tipos respecificações e justificativas pela esquemática da exceção nas disposições organizacionais. Desse modo que a exceção, ao menos em um aspecto ainda inicialmente regionalizado pelas estruturas organizacionais jurídicas, mostra-se e comprova-se, sem embargo, como um fenômeno social disposto à observações das observações das recontextualizações organizacionais-sistêmicas distintas, transformações, reconfigurações e reforço da e na diferenciação funcional da sociedade contemporânea. Neste interim, carrega uma problemática de sempre se autojustificar, potencializar e organizar-se em contextos de comunicação altamente decisivos e complexos.


    O Supremo Tribunal Federal, como a instância/organização máxima de julgamento e tribunal, neste sentido que recolocaremos, poderia ser identificado como o “Guardião da Exceção”. Esse título não seria por razões negativas, críticas ou recriminas, conforme se enfatiza recorrentemente76, mas para visualizar seu papel pragmático-sistêmico e, sobretudo, responsabilidade na preservação da autonomia funcional e diferenciação social do sistema jurídico, ao lado do já essencial “Guardião da Constituição”77. Decidir onde não se pode decidir é o papel paradoxal dos Tribunais na e pela exceção.


    Entrementes, em que pese nossa delimitação no direito e, sobretudo, nos sistemas e organizações jurídicas brasileiras, a pesquisa permitirá/permitiu notar que este mesmo destaque na forma de observação da pragmático-sistêmica pode ser eventualmente explorado como observação em outros sistemas, organizações e afins, de modo que um dos objetivos centrais da tese acima aventada se trata, inclusive, de construir uma forma de observação para certa respecificação conceitual (uma observação sistêmica da exceção) e de análise.


    A matriz pragmático-sistêmica como metodologia de pesquisa, portanto, permite observar, como se coloca desde as concepções inaugurais de Leonel Severo Rocha, de maneira diferente uma série de questões enrraigadas no debate jurídico contemporâneo. De fato, às oposições de uma postura chamada “ativismo judicial” e outra basicamente conservadora conhecida como “dogmática constitucional”, restam, neste interim, tidas por superficiais e ultrapassadas na medida em que se parte de uma observação de segunda ordem que coloca a exceção como elemento chave para a comunicação e consequente evolução do direito em condições de garantir a estabilização. A exceção, por conseguinte, trata-se de uma aquisição semantiva evolutiva. Já que é um conceito, como mostraremos mais detalhamente a seguir, que foi difundido por Carl Schmitt e retrabalhado por Agamben, e agora, a partir de nossa pesquisa, com a teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, desde de projeções que fazemos dos tribunais no Brasil, a exceção revela-se como uma condição de decidibilidade para temas que afrontam os limites dos sistemas sociais.


    Logo, apresentado o tema da pesquisa, sua delimitação, a problemática, objetivos e justificativa, assim como levando-se em conta estudos que já se veio vinculando ao longo dos testes no caminho de pesquisa de tese78, observar-se que, em síntese, a improbabilidade da comunicação é observada, mormente, pela comunciação79 da exceção80. Em conclusão pela visualização que a exceção não é somente condição de possibilidade de decisão, mas condição de decidibilidade da decisão e da própria disposição definidora, programacional e operacional das organizações como centrais ou periféricas na e pela diferenciação funcional. Só se decide quando não se é possível não decidir, porquanto, em uma situação que a organização operaciona a exceção que se presume. Sendo assim, que a indeterminação paradoxal seja conjecturada como determinação decisiva.


    A resposta crucial aos paradoxos e da diferenciação funcional pode, nesse aspecto, ser observada como garantida pela exceção em sua disposição critativa. A exceção reside em sua dualidade paradoxal, pois ainda que pressuposta, ela não pode ser, na forma da exceção, introduzida em qualquer operação do sistema. A exceção, neste sentido, é condição de autorreprodução do sistema.


    


    
      
        	1 LEACH, Edmund. Social Anthropology. Glasgow, 1982, p. 222. Em uma tradução nossa: É apenas neste nível abstrato que diferentes sistemas sociais se tornam comparáveis. Eles representam soluções alternativas para problemas de seus paradoxos. Citado conforme: LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004.



        	2 Sobre tais referenciais, vale a menção aos primeiros capítulos da obra: LUHMANN, Niklas. Social systems. Tradução de John Bednarz Jr e Dirk Barcker. California: Stanford University, 1995, e também ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 89-91; ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193; ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia do Direito: revisitando as três matrizes jurídicas. RECHTD, n. 05, p. 141-149, 2013; ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponível em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 28 set 2021.



        	3 Ver: PINTO, João Paulo Salles; ROCHA, L. S. . PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponivel em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 28 set 2023; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponível em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 28 set 2021; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020



        	4 SPENCER-BROWN, George. Laws of form. New York: Dutton, 1979. Disponível em: http://www.manuelugarte.org/modulos/biblioteca/b/G-Spencer-Brown-Laws-of-Form.pdf . Acesso em 02 de janeiro de 2024.



        	5 Neste sentido é na biologia com Humberto R. Maturana em seu livro: MATURANA, Humberto; VARELA, Francisco. De máquinas e seres vivos: autopoiese: a organização do vivo. Tradução de Juan Acuña Llorens. 3a ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997. Para uma leitura no original ver: MATURANA, R. Humberto. Biologie der Kognition. In: Die Organisation und Verköperung von Wirklichkeit: Ausgewahlte Arbeiten zur biologischen Epistemologie, Braunschweig, 1982, p.34 e ss. Todavia é preciso destacar que “a inovação que se introduz com o conceito de autopoiese, tanto em relação à Teoria Geral dos Sistemas (Humberto Maturana e Fracisco Varela), como para uma possibilidade de aplicação à sociologia (Niklas Luhmann), transfere a ideia de constituição autorreferencial estrutural para o nível das operações elementares temporalizadas conectivas do sistema e, ao fazê-lo, a tudo o que constitui a unidade para o sistema. O principal ganho, portanto, da concepção luhmanniana se refere à temporalidade do conceito de elemento sistêmico, se estivermos certos em nossas colocações”. Ver nesse sentido: PINTO, João Paulo Salles. Corrupção Sistêmica e direitos humanos: o lugar do paradoxo na autodescrição do direito. Curitiba: Jurúa, 2018.



        	6 Ver nesse sentido: FOERSTER, Heiz Von. Observing Systems. Califórnia: Seaside, 1981, p. 25.



        	7 Henri Atlan, permite sustentar, neste sentido, que as transformações da organização dos sistemas podem se explicar somente de fora, do ambiente, certo, sobretudo, da concepções de causalidade da atuação do ambiente no sistema. ATLAN, HENRI. Entre le cristal et la fumée. Paris, 1979 e LUHMANN, Niklas. La Sociedad de la Sociedad. Tradução de Javier Torres Nafarrate, Editorial Herder, S. de R.L. de C.V, 2006, p. 44. Ver também nesse sentido: PINTO, João Paulo Salles. Corrupção Sistêmica e direitos humanos: o lugar do paradoxo na autodescrição do direito. Curitiba: Jurúa, 2018.



        	8 Ver nesse sentido, inclusive, a posição de autores que ressaltam a proximidade entre a questão sistêmica e a a dialética de Hegel, colocando a teoria sistêmica como uma forma de aplicação nos estudos destas lentes por meio da auto-organização, em: CIRNE-LIMA e L. ROHDEN (orgs.), Dialética e auto-organização. São Leopoldo: Editora UNISINOS, 2003.



        	9 De fato, entendemos que a utilização das premissas da Teoria dos Sistemas Autopoiéticos como matriz investigativa e metodologia de pesquisa é teoria inauguramente proposta por Leonel Severo Rocha. Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023; ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponível em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 09 jun 2023; ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Os direitos humanos como semântica (des)paroxal contemporânea da autodescrição do sistema jurídico. REVISTA QUAESTIO IURIS, v. 14, p. 1001-1038, 2021 Disponível em: https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/57776 Acesso em 24 jun 2023; ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193. Acesso em 08 mai 2023; ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia do Direito: revisitando as três matrizes jurídicas. RECHTD, n. 05, p. 141-149, 2013. PINTO, João Paulo Salles.; ROCHA, Leonel Severo. . PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006;



        	10 Ver neste sentido: FEBBRAJO, A. ROCHA, Leonel Severo; SCHWARTZ, G. A. D. . A Cultura Jurídica e o Constitucionalismo Digital. 01. ed. Tirant Brasil, 2023, p. 82-149.



        	11 Ver nesse sentido: MARANHÃO, Juliano Souza de Albuquerque; CAMPOS, Ricardo. Fake news e autorregulação regulada das redes sociais no Brasil: fundamentos constitucionais. Fake news e regulação. SãoPaulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2021.



        	12 Ver nesse sentido: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572. Relator: FACHIN, Edson.  2020. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754371407 . Acesso em: 14 de mar de 2023; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.781. Relator: MORAES, Alexandre de. 2019a. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5651823 Acesso em: 14 de mar de 2023;


        SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.874. Relator: MORAES, Alexandre de. 2021. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6214799 Acesso em: 14 de mar de 2023; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Regimento Interno. 2023. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf Acesso em: 14 de mar de 2023 ; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Portaria 69/2019. Brasília: da Presidência do STF, 2019b. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/comunicado-supremo-tribunal-federal1.pdf Acesso em: 17 mar 2023.



        	13 Ver nesse sentido: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572. Relator: FACHIN, Edson.  2020. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754371407 . Acesso em: 14 de mar de 2023



        	14 Ver nesse sentido: LORENZETTO, Bruno Meneses; PEREIRA, Ricardo dos Reis. O Supremo Soberano no Estado de Exceção: a (des) aplicação do direito pelo STF no âmbito do Inquérito das “Fake News” (Inquérito n. 4.781). Sequência (Florianópolis), p. 173-203, 2020. Disponível em: https://www.scielo.br/j/seq/a/3rd8dS8fb5j5pVH4rBbsfbB/abstract/?lang=pt Acesso em 05 jan 2023. FROSI, Tatiana Batista. O estado de exceção no Supremo Tribunal Federal: análise da atuação do Tribunal como poder soberano nos posicionamentos judiciais e extrajudiciais da última década com enfoque na condução do Inquérito no 4781. 2022. 108 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal de Sergipe, São Cristóvão, 2022. Disponível em: https://ri.ufs.br/handle/riufs/15101 Acesso em: 17 mar 2023. COSTA, José Lucas Lima da; SANTOS, Wigna Beatriz Silva dos. INQUÉRITO DAS FAKE NEWS O PERIGO DA CRIAÇÃO DE UM NOVO INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL. In: Conexão Unifametro 2020 - Fortaleza- CE, 2020. Disponível em: https://www.doity.com.br/anais/conexaounifametro2020/trabalho/169084. Acesso em: 17 mar 2023. DE CHUEIRI, Vera Karam; DE GUALANO GODOY, Miguel. Breve ensaio sobre o Judiciário e o Executivo na pandemia: a exceção, a regra ou a exceção como regra. ACADEMIA. EDU, 2020; RODAS, Sergio. Bloqueio de páginas do PCO pelo STF levanta debate sobre liberdade de expressão. Rio de Janeiro: Revista Consultor Jurídico, 2022.



        	15 Ver nesse sentido: MARINATTO, Luã. Inquérito das Fake News ultrapassa cem perfis bloqueados em quatro anos e vira ‘arma política’ de governo e oposição. O Globo, 2023. Disponivel em: https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/04/inquerito-das-fake-news-ultrapassa-cem-perfis-bloqueados-em-quatro-anos-e-vira-arma-politica-de-governo-e-oposicao.ghtml Acesso em 27 jun 2023.



        	16 Disse o Ministro Marco Aurélio em seu voto na ADPF 572/DF que, julgou o inquérito das fake News constitucional: “Foi o que eu disse: não pode a vítima instaurar inquérito. Uma vez formalizado requerimento de instauração de inquérito, cumpre observar o sistema democrático da distribuição, sob pena de passarmos a ter, como disse, juízo de exceção, em contrariedade ao previsto no principal rol das garantias constitucionais da Carta de 1988 [...] Presidente, estamos diante de inquérito natimorto. Ante as achegas verificadas, depois de instaurado, diria mesmo de inquérito do fim do mundo, sem limites! Peço vênia à maioria acachapante, já formada, de oito votos, para dissentir. Faço-o acolhendo o pedido formulado na arguição de descumprimento de preceito fundamental, para fulminar o inquérito, porque o vício inicial contamina a tramitação. Não há como salvá-lo, em que pese óptica revelada posteriormente pela mesma Procuradoria-Geral da República, já então personificada por outro Procurador-Geral – o Dr. Augusto Aras. Devo ressaltar que, inicialmente, esse inquérito foi coberto pelo sigilo. Receio muito, Presidente, coisas misteriosas. Ressalto que somente se deu o acesso a possíveis investigados e envolvidos passados trinta dias, o mesmo ocorrendo quanto à audição da Procuradoria-Geral da República. É como voto, a partir, como costumo sempre dizer, da ciência e consciência possuídas.” (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572. Relator: FACHIN, Edson.  2020, p. 299-302. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754371407 . Acesso em: 14 de mar de 2023.



        	17 Seguindo aqui os exemplos de: ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006. Ver nesse aspecto também: ROCHA, Leonel Severo. A problemática jurídica: uma introdução transdisciplinar. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1985; ROCHA, Leonel Severo; AZEVEDO, Guilherme de. Notas para uma teoria da organização da decisão jurídica autopoiética. Revista de Estudos Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD), v. 4, n. 2, 2012, pp. 193-213. Disponível em: http://revistas.unisinos.br/index.php/RECHTD/article/view/rechtd.2012.42.09/1242. Acesso em 02 de outubro de 2023; ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponível em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 28 set 2021. ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Os direitos humanos como semântica (des)paroxal contemporânea da autodescrição do sistema jurídico. REVISTA QUAESTIO IURIS, v. 14, p. 1001-1038, 2021. ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193. ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia do Direito: revisitando as três matrizes jurídicas. RECHTD, n. 05, p. 141-149, 2013.



        	18


        UNITED STATES. Supreme Court. Murthy vs Missouri. June 26, 2024. Disponível em: https://www.supremecourt.gov/opinions/23pdf/23-411_3dq3.pdf Acesso em: 08 jun0. 2024. Inclusive, ver também o caso LOPER BRIGHT ENTERPRISES ET AL. v. RAIMONDO, SECRETARY OF COMMERCE, ET AL., em que se busca reforçar a a questão da proibição do non liquet, ou seja, a premissa de que a última palavra sobre casos é sempre do poder judiciário, estando este, por consequencia, não obrigado, em suas decisões, à vinculação de pareceres tecnicos de organizações especiais, por exemplo. UNITED STATES. Supreme Court. LOPER BRIGHT ENTERPRISES ET AL. v. RAIMONDO, SECRETARY OF COMMERCE, ET AL.. October, 2023. Disponível em: 29 set. 2024:


        https://www.supremecourt.gov/opinions/23pdf/22-451_7m58.pdf..



        	19 Ver: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023.



        	20 Ver nesse sentido os famosos julgados do entendimento do Estado de Coisas Inconstitucional. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347/DF. Relator: AURÉLIO, Marco. 2015. Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoPeca.asp?id=308712125&tipoApp=.pdf. Acesso em: 20 de maio de 2020. Também a questão polêmica do bloqueio de contas de partidos políticos como o PCO. RODAS, Sérgio. Bloqueio de páginas do PCO pelo STF levanta debate sobre liberdade de expressão. CONJUR, 2022. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-jun-22/bloqueio-paginas-pco-gera-debate-liberdade-expressao. Acesso em: 25 jul 2022. Mas, não só no Brasil, como nos Estados Unidos, na Colômbia em relação às questões de retrocesso e mudanças em relação ao aborto. Ver nesse sentido: FERNANDES, Maira. Anulação de precedente nos EUA ameaça direitos reprodutivos conquistados. CONJUR, 2022. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2022-mai-04/escritos-mulher-eterna-vigilancia-anulacao-precedente-eua-ameaca-direitos-reprodutivos-duramente-conquistados. Acesso em: 25 de jun 2022. NEWS, BBC, Brasil. Corte colombiana descriminaliza aborto até 24ª semana de gestação. BBC News Brasil, 2022. Disponível: <https://www.bbc.com/portuguese/internacional-60473376. Acesso em: 25 de jul 2022.



        	21 Ver nesse sentido: GIORGI, Raffaele de. Limites do Direito. Revista da Faculdade Mineira de Direito, vol. 24 n.48, 2022. Disponível em: http://periodicos.pucminas.br/index.php/Direito/article/view/27538 Acesso em 31 jul 2023



        	22 Assim: “O risco é um evento generalizado da comunicação, sendo uma reflexão sobre as possibilidades de decisão. Na literatura tradicional, o risco vem acompanhado da reflexão sobre a segurança. Nesta ótica, Luhmann prefere colocar o risco em oposição com o perigo, por entender que os acontecimentos sociais são provocados por decisões contingentes (poderiam ser de outra forma), que não permitem mais se falar de decisão segura. Nesta linha de idéias, a sociedade moderna possui condições de controlar as indeterminações, ao mesmo tempo que não cessa de produzi-las. Isto gera um paradoxo na comunicação. Nesta ordem de raciocínio, concorda-se com Luhmann, no sentido de que a pesquisa jurídica deve ser dirigida para uma nova concepção da sociedade centrada no postulado de que o risco é uma das categorias fundamentais para a sua compreensão.” (ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 104). Ver Também: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi,, 2021; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023.



        	23 Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 179-184; PINTO, João Paulo Salles.; ROCHA, Leonel Severo. . PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi,, 2021, v. 1, p. 1-638.



        	24 TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016.



        	25 ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023;



        	26 “Se aplicarmos tentativamente a idéia de hiperciclo ao direito, vemos que autonomia jurídica se desenvolve em três fases. Numa fase inicial – ‘dita de direito socialmente difuso’ -, elementos, estruturas, processos e limites do discurso jurídico são idênticos aos da comunicação social geral ou, pelo menos, determinados heteronomamente por esta última. Uma segunda fase de um ‘direito parcialmente autônomo’ tem lugar quando um discurso jurídico começa a definir os seus próprios componentes e a usá-los operativamente. O direito apenas entra numa terceira e última fase, tornando-se ‘autopoiético’, quando os componentes do sistema são articulados entre si num hiperciclo”. (TEUBNER, Gunther. O direito como sistema autopoiético. Tradução e prefácio de José Engrácia Antunes. Lisboa: Fundação Calouste Gulbekian, 1993, p. 77).



        	27 Ver, neste aspecto, as constatações finais de: LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993; LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016; ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 179-184



        	28 “Desse modo, trata-se de identificar quais dinâmicas que aceleram espirais de crescimento de um setor social de tal modo que elas se tornam destrutitvas por colidirem com outras dinâmicas sociais. Tais aceleramentos de crescimento dos atuais sistemas funcionais globalizados oneram a si próprios, a própria sociedade e o ambiente com os graves problemas decorrentes de sua própria diferenciação, especialização e orientação à alta prestação. Podem ser identificados três campos de colisão: (1) colisão do próprio imperativo de crescimento com a integridade de outros sistemas sociais; (2) colisão com a racionalidade total da sociedade global; e (3) colisão do aumento do crescimento com sua própria autorreprodução. A dinâmica evolutiva desses três tipos de colisão te, certamente, o potencial de desencadear catástrofes sociais.” (TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 156-157); ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023; FEBBRAJO, A. ROCHA, Leonel Severo; SCHWARTZ, G. A. D. . A Cultura Jurídica e o Constitucionalismo Digital. 01. ed. Tirant Brasil, 2023.



        	29 TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 159.



        	30 SCHWARTZ, Germano. As Constituições Estão Mortas? Comunicações Constitucionalizantes e Momentos Constituintes dos Novos Movimentos Sociais do Século XXI. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020;



        	31 STANFORD DA SILVA, Artur. Decisão Jurídica na Comunicativação. São Paulo: Almedina, 2021; SILVA, A. S. DA. ; BARROS, J. L. DE .. Decisão judiciária, a autoria e o sentido jurídico: pesquisa empírica comunicativacionista do direito à prisão domiciliar para gestantes e mães de crianças até doze anos. Revista Direito e Práxis, v. 14, n. 2, p. 720–763, abr. 2023. Disponivel: https://www.scielo.br/j/rdp/a/WsgYBWpr7DncwHDLqBvQnRJ/?lang=pt# Acesso em: 19 abr 2024.



        	32 Ver, neste sentido: ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020; ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi, 2021, v. 1, p. 1-638. Disponível em: http://https://drive.google.com/file/d/1-JkjmZgVOff_qobxBiqMjrUKZAsBSK79/view; Série: 1; Número da revisão: 1; ISBN: 9786559172498. Acesso em 28 set 2021. ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Os direitos humanos como semântica (des)paroxal contemporânea da autodescrição do sistema jurídico. REVISTA QUAESTIO IURIS, v. 14, p. 1001-1038, 2021; ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193. Acesso em 08 mai 2023 ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia do Direito: revisitando as três matrizes jurídicas. RECHTD, n. 05, p. 141-149, 2013; SIMIONI, Rafael Lazzarotto; PINTO, João Paulo Salles. Paradoxos na autodescrição do sistema do direito: corrupção sistêmica e o ativismo judicial. Revista Eletrônica do Curso de Direito da UFSM, Santa Maria, RS, v. 14, n. 2, e30746, maio/ ago. 2019. ISSN 1981-3694. Disponível em: https://periodicos.ufsm.br/revistadireito/article/view/30746 Acesso em: 06 de abril de 2023; SIMIONI, Rafael Lazzarotto. DECISÃO, ORGANIZAÇÃO E RISCO: A FORMA DA DECISÃO JURÍDICA PARA ALÉM DA SEGURANÇA E DA LEGITIMIDADE. Revista do Programa de Pós Graduação em Direito da UFC. Fortaleza, v. 37.1, jan./jun. 2017. Disponivel em: http://periodicos.ufc.br/nomos/article/view/2936. Acesso em: 02 de outubro de 2023. SIMIONI, Rafael Lazzarotto. Opus operatum e opus operantis: liturgia, jurisdição e poder. Estudos de Religião, v. 32, n. 2, 2018, pp. 139-161. Disponível em: https://www.metodista.br/revistas/revistas-ims/index.php/ER/article/view/8053/641. Acesso em 28 de setembro de 2023; MASCAREÑO, Aldo. Diferenciación y contingencia en América Latina. Santiago de Chile, Ediciones Universidad Alberto Hurtado, 2010. MASCARENO, Aldo. La incompletitud de la autopoiesis. Irritación, codificación y crisis. Metapolítica. 20, 2016. Disponivel em: https://www.researchgate.net/publication/310590323_La_incompletitud_de_la_autopoiesis_Irritacion_codificacion_y_crisis . Acesso em: 31 de out 2023.



        	33 Ver nesse sentido: LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 56-57). Em nosso entendimento, o décimo segundo camelo é a pressuposiçao da fundamentação excepcional que garante a decisão. Ele faz parte e não faz parte; paradoxal. Assim, só entra, de fato, para permitir a decisão desparadoxal, ou como queremos chamar, a “decisão de exceção”.



        	34 TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 152



        	35 Ver nesse sentido: “ [...] O paradoxo, todavia, é o santuário do sistema (Heiligtum des Systems), e sua divindade (Gottheit) se oferece em múltiplas configurações. [...] Por isso, a pergunta pelo desdobramento do paradoxo é a chave para o problema da diferenciação, e é a partir da forma de diferenciação que se regulamenta qual semântica adquire ou perde plausibilidade. [...] Desse modo, isso significa que, em relação as consequências, só com esse modo misterioso (mysteriösen Form) de decidir o sistema pode dispor de seu símbolo de validade; significa ainda que ele pode se dispensar de muitas decisões, mas também que tem de dispor da possibilidade de se obrigar a decidir aquando o paradoxo legal/ilegal não puder ser solucionado”. (LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p.413-414. No original: LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 309-310).



        	36 LUHMANN, Niklas. Erkenntnis als Konstruktion. Bern: Benteli Verlag,1988, p. 41-42. Citado conforme: RASCH, William. Luhmann’s ontology. In: Luhmann Observed. Palgrave Macmillan, London, 2013. p. 38-59. Disponivel em: https://link.springer.com/chapter/10.1057/9781137015297_3 Acesso em: 03 ago 2022. Em uma tradução nossa: “E assim voltamos à questão de saber se... conceitos indiferenciados [diferenzlose] (e, portanto: paradoxais) são necessários. O conceito tradicional de Deus agiu como um atrativo e assim absorveu. Para alguns, isso pode ser suficiente. Sem nos comprometermos, queremos apresentar mais três conceitos que podem, muito vagamente, assemelhar-se à doutrina da Santíssima Trindade. Falaremos de Mundo para designar a unidade da diferença entre sistema e ambiente. Falaremos de Realidade para designar a unidade da diferença entre conhecimento e objeto. Falaremos de Significado para designar a unidade da diferença entre atualidade e possibilidade. Todos esses conceitos são indiferentes [differenzlos] no sentido de que incluem sua própria negação”.



        	37 Neste sentido destacam-se os seguintes estudos: GIORDANO, Pedro Martín. Contribuciones ontológicas y epistemológicas de la teoría luhmanniana del observador. Revista mexicana de sociología, v. 83, n. 4, p. 801-830, 2021. Disponivel em: http://www.scielo.org.mx/scielo.php?pid=S0188-25032021000400801&script=sci_arttext Acesso em: 03 ago 2022. KARAFILLIDIS, Athanasios. (2015), “Ontogenesis, or: If You Want to Study Ontology, Do not Use Ontology”. Constructivist Foundations, v. 10, n. 2, pp. 214-216. Disponivel em: https://www.academia.edu/80515135/Ontogenesis_or_If_You_Want_to_Study_Ontology_Do_not_Use_Ontology Acesso em: 03 ago 2022; MAVROFIDES, Thomas. So, what do you think about Luhmann’s ontology?. Constructivist Foundations, v. 10, n. 2, p. 211-212, 2015. Disponivel em: https://constructivist.info/10/2/211.mavrofides.pdf Acesso em 03 ago 2022. RASCH, William. Luhmann’s ontology. In: Luhmann Observed. Palgrave Macmillan, London, 2013. p. 38-59. Disponivel em: https://link.springer.com/chapter/10.1057/9781137015297_3 Acesso em: 03 ago 2022.



        	38 Ver nesse sentido: LUHMANN, Niklas. A Improbabilidade da Comunicação. Trad.: Anabela Carvalho. Lisboa: Vega, limitada, 3. ed., 1993, p. 50.



        	39 Ver nesse sentido: LUHMANN, Niklas. A Improbabilidade da Comunicação. Trad.: Anabela Carvalho. Lisboa: Vega, limitada, 3. ed., 1993, p. 50-54.



        	40 Esses termos são usados por Teubner no seguinte texto: TEUBNER, Gunther O direito diante de sua lei: sobre a (im)possibilidade de autorreflexão coletiva da modernidade jurídica. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de outubro de 2023.



        	41 Quem ressalta isto é o proprio Teubner. Ver nesse sentido: TEUBNER, Gunther. O direito diante de sua lei: sobre a (im)possibilidade de autorreflexão coletiva da modernidade jurídica. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de outubro de 2021. Também ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Os direitos humanos como semântica (des)paroxal contemporânea da autodescrição do sistema jurídico. REVISTA QUAESTIO IURIS, v. 14, p. 1001-1038, 2021; PINTO, João Paulo Salles; ROCHA, Leonel Severo.. PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi,, 2021, v. 1, p. 1-638



        	42 “A ameaça especifica por intermédio de um meio de comunicação toornado autônomo não parte apenas da política, mas em principio de todos os subsistemas autônomos que disponham de uma dinâmica expansiva própria [...] Hoje vemos- de forma mais clara em Foucault, Agamben, Legendre- ameaças de integridade parecidas por meio da matriz das ciências naturais, por aquela da psicologia, das ciências sociais, da tecnologia, da medicina, pela impressa, radio e televisão”. Por esse motivo, o problema da fragmentação da sociedade se encontra no centro da questão dos direitos fuhdamentais como direitos de defesa.” (TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 254-255).



        	43 Ver nesse sentido: PINTO, Gerson. Neves. As concepções de Lei e Interdito na obra de Pierre Legendre. Revista Direito E Práxis, 10(2), 991–1015, 2019. Disponivel em: https://doi.org/10.1590/2179-8966/2018/33679 Acesso em: 26 out 2023.



        	44 Ver nesse sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 256-265.



        	45 LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 56-57).



        	46 Neste sentido: “Antes de tudo, voltamos a repetir: nem as leis, nem os contratos se encontram sob a obrigatoriedade de decidir. A validade do direito pode mudar- ou se deixar mudar- com a seleção dessas formas. Quanto a isso, somente os tribunais vivem uma situação de exceção (Nur die Gerichte haben in dieser Hinsicht eine Ausnahmestellung). É possível que, por razões políticas ou econômicas, das leis e dos contratos demande-se uma decisão. Mas, nesse caso, as coações são de outro tipo, e diante delas o sistema do direito se encontra em liberdade de decidir se são juridicamente relevantes. Só a eles incumbe o manejo do paradoxo do sistema- independentemente de como se queira denomina-lo concretamente. Somente eles devem, onde for necessário transformar a indeterminação em determinação (Nur sie müssen, wo nötig, Unbestimmbarkeit in Bestimmbarkeit transformieren). [...] O paradoxo, todavia, é o santuário do sistema (Heiligtum des Systems), e sua divindade (Gottheit) se oferece em múltiplas configurações. [...] Por isso, a pergunta pelo desdobramento do paradoxo é a chave para o problema da diferenciação, e é a partir da forma de diferenciação que se regulamenta qual semântica adquire ou perde plausibilidade”. (LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 427-428; LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320).



        	47 LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 444.



        	48 Neste sentido, ressalta Teubner de maneira a não deixar qualquer dúvida que: “A desparadoxização luhmaniana não pode fechar a porta da lei paralisante; ela deve contar com o retorno incessante do paradoxo da lei. O “elogio à rotina” luhmanniano certamente não faz irromper o brilho da porta da lei. Ele apenas perpetua a rotina consuetudinária das distinções jurídicas formalistas, a permanente recursividade das operações jurídicas. A nova diferença apenas camufla o paradoxo em um lugar mais seguro, do qual, certamente, em breve, irá irromper. [...] Draw a distinction” – esse é o mandamento de Luhmann para a prática jurídica, a forma pela qual ela deve contornar os paradoxos. O discurso jurídico propriamente dito, e unicamente ele, deve encontrar uma nova distinção, e essa é a estratégia da desparadoxização, que o protege diante dos abismos paradoxais. Mesmo que a nova distinção, por sua vez, baseie-se necessariamente em um paradoxo, ela tem, entretanto, uma força autossustentável, que se baseia em sua plausibilidade e em sua capacidade de resolução de conflitos – mesmo que por tempo limitado [...] E Luhmann deve ceder a Kafka no fato de que que suas estratégias de desparadoxização, as quais, diante da ameaça do paradoxo forjam rapidamente uma nova diferença, nunca enxergarão o “brilho que irrompe inextinguível do portão da lei”, porque elas não se expõem ao paradoxo, mas paralisam “diante da lei” e de seus paradoxos e retomam a rotina o mais célere possível” TEUBNER, Gunther O direito diante de sua lei: sobre a (im)possibilidade de autorreflexão coletiva da modernidade jurídica. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de outubro de 2023.



        	49 LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 427-428; LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320.



        	50 LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320.



        	51 Neste sentido, o destaque no termo em alemão, porque é interessante notar que Luhmann utiliza o mesmo termo técnico do léxico de Carl Schmitt. Ver: LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 541. Do mesmo modo, Agamben, em estado de exceção, começa suas análises da relação compassível, destrutiva e suspeita entre Benjamin e Schmitt também pelo léxico Entscheidung. Ver: AGAMBEN, Giorgio. Estado de excepção. Lisboa: Edições 70, LDA, 2010, p. 85-99.



        	52 LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 332.



        	53 Neste sete sentido: “Podemos então o estado de excepção na doutrina schmittiana como o lugar onde oposição entre a norma e sua actuação atinge a máxima intensidade. É este um campo de tensões jurídicas, em que um mínimo de vigência formal coincide com um máximo de aplicação real e vice-versa. Mas também nesta zona extrema e, até, em virtude dela, os dois elementos do direito mostram a sua profunda coesão.” (AGAMBEN, Giorgio. Estado de excepção. Lisboa: Edições 70, LDA, 2010, p. 61).



        	54 Neste sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 152.



        	55 Ver as diferenças de Teubner e Luhmann sobretudo em: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020;



        	56 Neste sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016.



        	57 Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023.



        	58 Algo que o próprio Teubner parece sugerir como interessante, ao problematizar questões Agambenianas da excepcionalidade. Ver nesse sentido: TEUBNER, Gunther. THE LAW BEFORE ITS LAW: FRANZ KAFKA ON THE (IM)POSSIBILITY OF LAW’S SELF REFLECTION. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de maio de 2023; TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 254-256.



        	59 TEUBNER, Gunther. THE LAW BEFORE ITS LAW: FRANZ KAFKA ON THE (IM)POSSIBILITY OF LAW’S SELF REFLECTION. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de maio de 2023.



        	60 Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006; ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013. ROCHA, Leonel Severo; Costa, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020; ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193;



        	61 Nesta mesma orientação: KOSELLECK, Reinhart. Futures past: on the semantics of historical time. Londres: The MIT Press, 1985 e no Brasil: MAGALHÃES, Juliana Neuenschawander. A formação do conceito de direitos humanos. Porto Alegre: Juruá, 2013



        	62 Ver: Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 84-105.



        	63 Ver nesse sentido: MARANHÃO, Juliano Souza de Albuquerque; CAMPOS, Ricardo. Fake news e autorregulação regulada das redes sociais no Brasil: fundamentos constitucionais. Fake news e regulação. Tradução . São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2021. . . Acesso em: 03 jun. 2023.



        	64 Ver nesse sentido: LORENZETTO, Bruno Meneses; PEREIRA, Ricardo dos Reis. O Supremo Soberano no Estado de Exceção: a (des) aplicação do direito pelo STF no âmbito do Inquérito das “Fake News”(Inquérito n. 4.781). Sequência (Florianópolis), p. 173-203, 2020. Disponível em: https://www.scielo.br/j/seq/a/3rd8dS8fb5j5pVH4rBbsfbB/abstract/?lang=pt Acesso em 05 jan 2023. FROSI, Tatiana Batista. O estado de exceção no Supremo Tribunal Federal: análise da atuação do Tribunal como poder soberano nos posicionamentos judiciais e extrajudiciais da última década com enfoque na condução do Inquérito no 4781. 2022. 108 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal de Sergipe, São Cristóvão, 2022. Disponível em: https://ri.ufs.br/handle/riufs/15101 Acesso em: 17 mar 2023. COSTA, José Lucas Lima da; SANTOS, Wigna Beatriz Silva dos. INQUÉRITO DAS FAKE NEWS O PERIGO DA CRIAÇÃO DE UM NOVO INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL . In: Conexão Unifametro 2020 - Fortaleza- CE , 2020. Disponível em: https://www.doity.com.br/anais/conexaounifametro2020/trabalho/169084. Acesso em: 17 mar 2023. DE CHUEIRI, Vera Karam; DE GUALANO GODOY, Miguel. Breve ensaio sobre o Judiciário e o Executivo na pandemia: a exceção, a regra ou a exceção como regra. ACADEMIA. EDU, 2020; RODAS, Sergio. Bloqueio de páginas do PCO pelo STF levanta debate sobre liberdade de expressão. Rio de Janeiro: Revista Consultor Jurídico, 2022.



        	65 Ver nesse sentido: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572. Relator: FACHIN, Edson.  2020. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754371407 . Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.781. Relator: MORAES, Alexandre de. 2019a. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5651823 Acesso em: 14 de mar de 2023; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.874. Relator: MORAES, Alexandre de. 2021. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6214799 Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Regimento Interno. 2023. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Portaria 69/2019. Brasília: da Presidência do STF, 2019b. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/comunicado-supremo-tribunal-federal1.pdf Acesso em: 17 mar 2023.



        	66 Questão que será explorada, sobretudo e diretamente no capitulo 3.3



        	67 Para verificar outros estudos comparativos e notar a possibilidade deste estilo de releitura ver o imporante estudo feito por: GUIBENTIF, Pierre. Teorias Sociológicas Comparadas e Aplicadas Bourdieu, Foucault, Habermas e Luhmann face ao Direito. Cidades • Comunidades e Territórios, n.0 14,2007, pp. 89- 104. Disponível em: https://repositorio.iscte-iul.pt/bitstream/10071/3447/1/Cidades2007-14_Guibentif.pdf Acesso em: 06 abr 2023.



        	68 Desde já, importa mencionar que de acordo com João Pedro C. V. Pádua, “Respecificar” é um (meta-) conceito analítico derivado da corrente sociológica conhecida como etnometodologia. Lynch e Bogen (1996, p. 272–3) o definem dessa forma: “Garfinkel [...] descreve a etnometodologia como uma maneira de ‘respecificar’ [respecify] os temas ‘clássicos’ nas ciências humanas. Esses temas incluem uma longa lista de itens vernáculos, identificados com conceitos básicos de ciências sociais”. Entretanto, um pouco diferente dessa aplicação, queremos usar, como Pádua, a noção de respecificar como uma “recontextualização”, só que aqui como uma “reorientação” da noção exceção a paritr da concepção da diferenciação funcional da sociedade em diferentes sistemas sociais autopoiéticos” (PÁDUA, C. V, João Pedro. CORONAVÍRUS, VERDADE E CIÊNCIA: OBSTÁCULOS E OPORTUNIDADES PARA UMA NOVA (VELHA) EPISTEMOLOGIA. CONFLUÊNCIAS, v. 22, n.2, 2020. Disponivel em: https://periodicos.uff.br/confluencias/article/download/43051/25365/149485 Acesso em: 03 jun 2023.



        	69 Ver, nesse sentido, a noção de jurisprudência desde: TEUBNER, Gunther. O direito como sistema autopoiético. Tradução e prefácio de José Engrácia Antunes. Lisboa: Fundação Calouste Gulbekian, 1993; TEUBNER, Gunther. Como o direito pensa: em busca de uma epistemologia construtivista do direito. Revista da Faculdade de Direito UFPR, Curitiba, v. 66, n. 2, p. 213-251, maio/ago. 2021. Disponível em: https://revistas.ufpr.br/direito/article/view/81411. Acesso em: 30 ago. 2021. DOI: http://dx.doi.org/10.5380/rfdufpr.v66i2.81411. Tradução: Lui Martinez Laskowski e Angela Couto Machado Fonseca. Título original: How the Law Thinks: Toward a Constructivist Epistemology of Law.



        	70 Em outras palavras, fomos provocados pelo caso e depois voltaremos ao caso com uma proposição e interpretação de observação distinta.



        	71 “Los programas condicionales tienen la forma general de “si - entonces”. En tér- minos generales, esto significa: “sólo si - entonces”. Lo que, a su vez, quiere decir: lo que no está permitido, esto es, desencadenado por la condición mencionada, está prohibido. No tendría sentido alguno ordenar: esta medicina únicamente puede ser expedida ante una receta médica y también de otra forma. Ambos lados de la rela- ción pueden estar expresados positiva o negativamente; en general, la inversión se entiende sí misma”. El esquema regla / excepción aquí es el equivalente funcional de lo que sería la búsqueda de alternativas en el caso de los programas de fines. Se puede prio- rizar la búsqueda de alternativas, pero esto implica un cambio en la forma progra- mática o denota una orientación que apunta a que los programas condicionales sólo son justificables en el contexto de programas de fines. El esquema regla/excepción hace posible mantener en la memoria, al mismo tiempo, el programa de regla y el programa de excepción, evitando la suposición obvia de que la excepción destruye o suaviza la regla. No obstante, para lograrlo son importantes ciertas formalidades; no se debe tratar simplemente de desviacio- nes practicadas, pero erróneas: de “patterned evasions”.” Al admitir excepciones, la situación de prueba se torna rápidamente más compleja y por eso se deben infor- mar las circunstancias excepcionales, con cierta drasticidad y urgencia, para que logren atención. En ambas vías, al llenar los vacíos dejados por las indeterminaciones y al agregar reglas de excepción, un sistema programado condicionalmente tiende a compactar sus reglamentos y a plantear exigencias de atención que absorben de- masiado tiempo de decisión. Esto puede llevar a una mayor subdivisión de los puestos, esto es, a un crecimiento internamente inducido. (La réplica de esto en los programas de fines sería el desplazamiento fines / medios, que veremos más adelante). Por eso, à diferencia de los seres vivos, las organizaciones parecen crecer al aumentar su edad. En el otro lado de este desarrollo se produce un deseo duradero de simplificación, de innovación, casi se podría decir: de eliminación de las actas. Y, del mismo modo, la tendencia a enfrentar problemas nuevos fundan- do nuevas organizaciones.” (LUHMANN, Niklas. Organización y Decision. México: Universidade Iberoamericana, 2010, p. 308-309).



        	72 Semântica para matriz pragmático-sistêmica se refere à construções que ao longo da história adquirem ou perdem plausibilidade de produzir continuidade e manutenção de operações comunicativas. Ver nesse sentido: Neste sentido: LUHMANN, Niklas. Gesellfschatsstruktur und Semantik. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993; LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 62.



        	73 Ver nota 56.



        	74 LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 56-57



        	75 Ver, expressamente, nesse sentido: “[...] Em face das circunstâncias apontadas, imprescindível a realização de diligências, inclusive com o afastamento excepcional de garantias individuais que não podem ser utilizadas como um verdadeiro escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas, tampouco como argumento para afastamento ou diminui
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